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LIVRO N~ FLS. N!. 

L E I N9 3527'/89 

de 16 de junho de ·1·9-s 9 

Autoriza o Executivo a destinar 10% 

dos lotes ainda disponlveis do lo 

teamento denominado "Campo dos ale 

mãesn para venda aos servidores mu 

nícipaís. 

O Prefeito l~unicipal de São José dos Campos 

faz saber que a câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e premul ga a se 

guinte lei:: 

Artigo 19 - t o Poder Executivo autorizado a 

destinar 10% ldez por centoL dos lotes ainda disponlveis do l oteamento de 

nominado "Campo dos Alernaesn para venda aos servidores municipais. 

Artigo 29 - A seleção de pretendentes a lotes 

ser a feita com a estrita observãncia do rrograma Habitacional do Municí 

pio, tendo preferência o servidor de menor renda. 

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura !'l:unicioal de São José dos Cam!?OS, 16 

de junho de 1989. 

Prefeito :Hunicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali

zação de Atos, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de mil novecen

tos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Florivaldo Rocha) 
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